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Torna Sem Efeito 
 A Divisão de Licitações e Contratos deste Municipio, informa que considerando que o ex-
trato de contrato nº 41/2020, não corresponde a efetiva contratação, eis que sua publicação foi equivoca-
damente, uma vez que a possível contratação está suspensa através do decreto 052/2020, das medidas 
de prevenção ao contagio pelo COVID -19,artigo 3 inciso x. SUSPENSÃO DE TODO E QUALQUER 
EVENTO DE NATUREZA CULTURAL O ESPOSTIVO PROMOVIDO PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. 
Tona sem efeito a publicação no diário eletrônico do município na pág. 07, edição 1529 de 20 de março 
de 2020, e erroneamente também no diário eletrônico do município na pág. 03 edição 1532 de 25 de mar-
ço de 2020, celebrado entre as partes: contratante Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, e contratada : 
Associação dos Ex Jogadores do Clube Athletico Paranaense no valor de R$ 20.000,00 ( vinte mil reais).
  PUBLIQUE – SE
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 27 dias de março de 2020.

ROBERES RIVELINO DA SILVA  - PRESIDENTE 

LEI  Nº 2763/2020
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras providencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio financeiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 287.500,00 
(Duzentos e Oitenta e Sete Mil e Quinhentos Reais), no orçamento da Prefeitura Municipal, sendo 
R$1.000,00 Suplementação/Cancelamento, R$286.500,00 de excesso de arrecadação do exercício.
 Art. 2º -  Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
neste Artigo , destina-se a suplementação/cancelamento das dotações abaixo especificadas, constante 
da Tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor.
 SUPLEMENTAÇÃO:
18;  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO;                             1.000,00  
18.002  DIVISÃO DE AGRICULTURA;  
20.608.0020.2.216;  CONVÊNIO PATRULHA MECANIZADA – PÁ CARREGADEIRA E CAMINHÃO 
BASCULANTE;  
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 
4505;  000;  Recursos Ordinários (Livres);
TOTAL: .......................................................................................................................................... 1.000,00
CANCELAMENTO:
24;  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES;                                                      1.000,00  
24.002;  DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS;  
15.451.0018.2.055;  ATIVIDADES DE OBRAS, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E INFRA ESTRUTU-
RA URBANA E RURAL;  
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA;
6520;  000;  Recursos Ordinários (Livres);
TOTAL: .......................................................................................................................................... 1.000,00
 Art. 3º - O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto neste Artigo, destina-se única e 
exclusivamente ao pagamento de  despesas na fonte de recursos: 827 (Convênio Aquisição Caminhão 
Basculante 6x4 Novo), referente a  excesso de arrecadação do exercício.
18;  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO;                               286.500,00  
18.002  DIVISÃO DE AGRICULTURA;  
20.608.0020.2.214;  CONVÊNIO PATRULHA MECANIZADA – TRATOR ESTEIRA;  
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 
4506;  827;  Convênio Aquisição Caminhão Basculante 6x4 Novo;
TOTAL: ...................................................................................................................................... 286.500,00
TOTAL GERAL: .......................................................................................................................... 287.500,00
 Art. 4º - Para a abertura do Crédito Adicional Suplementar, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 aprovada 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 5º -  A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
  Art. 6º -    Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   con-
trário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 25  dias do mês de 
Março de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por:
Luis Antonio Confortini -

Técnico em Contabilidade
           

 LEI  Nº 2764/2020
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras provi-
dencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio financeiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 477.725,00 
(Quatrocentos e Setenta e Sete Mil, Setecentos e Vinte e Cinco Reais), no orçamento da Prefeitura Mu-
nicipal, sendo R$5.000,00 Suplementação/Cancelamento, R$472.725,00 de excesso de arrecadação do 
exercício.
 Art. 2º -  Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
neste Artigo , destina-se a suplementação/cancelamento das dotações abaixo especificadas, constante 
da Tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor.
 SUPLEMENTAÇÃO:
18;  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO;                          5.000,00  
18.002  DIVISÃO DE AGRICULTURA;  
20.608.0020.2.215;  CONVÊNIO PATRULHA MECANIZADA – TRATOR ESTEIRA;  

 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 16,66667% (dezesseis 
inteiros e sessenta e seis mil e seiscentos e sessenta e sete centésimos de milésimo) do valor do item 
nº 2 e a prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato administrativo nº 141/2019, por mais 3 
(três) meses, ou seja, até o dia 27 de junho de 2020. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso II, alínea “d”, cumulado 
com o artigo 57, inciso II e respectivo § 2º, ambos da Lei nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 27/03/2020.

PORTARIA Nº 15/2020.
 SÚMULA: DISPÕE SOBREA A INSTAURAÇÃO, DESIGNAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA CO-
MISSÃO DE PROCESSO E/OU JULGAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCILINAR.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NELSON COR-
REIA JUNIOR, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 60, inciso VI da Lei Orgânica do Município de 
Florestópolis – PR, RESOLVE:
 Art. 1º - Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar em face dos Servidores Públi-
cos Municipal: MARIA HELENA DA SILVA – Auxiliar de Enfermagem, ANDRÉIA CRISTINA DE OLIVEIRA 
– Agente Comunitária de Saúde, EVANILDE CAMARA RIBEIRO – Auxiliar de Enfermagem, SANDRA 
MARIA DOS SANTOS - Auxiliar de Enfermagem, VILSON ROBERTO MARTINS – Auxiliar de Serviços 
Gerais (masculino), MARINHO NOVAIS LUZ NETO – Motorista, JOÃO DOS SANTOS – Chefe de Divisão 
de Atenção à Criança e ao Adolescente e HIRAN RODRIGUES – Médico, como o objetivo de apurar os 
fatos ocorridos na madrugada do dia 26 de Março de 2020, no Hospital Municipal Santa Branca.
 Art. 2º - O Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por comissão composta de 03 
(três) Servidores Públicos, a seguir nomeados:
 Presidente: CIBELE FURLANETO CAMARGO;
 Membro: ELAINE CRISTAINA SERAPIÃO CORDON;
 Membros: CLAUDIO MIGUEL JUNIOR.
 Art. 3º - A Comissão exercerá suas atividades com total independência e imparcialidade, 
assegurando o sigilo necessário á elucidação do caso.
 Art. 4º - A Comissão lavrará, em 15 (quinze) dias úteis após a sua publicação do ato que 
constituiu, termo de indiciação em que serão transcritas as informações de autoria e materialidade da 
transgressão objeto desta apuração, bem como, determinará a adoção de providências para a citação 
pessoal dos Servidores mencionados no artigo 1º desta Portaria, para, no prazo que lhe for assinado, 
querendo, apresentar resposta escrita, com indicação das suas respectivas provas.
 Art. 5º - Depois de concluídas a instauração, a Comissão elaborará relatório conclusivo quanto 
à inocência ou à responsabilidade dos servidores, indicando o respectivo dispositivo legal e, se for de sua 
competência, julgará; não o sendo, remeterá o processo à autoridade competente para que o faça.
 Art. 6º - os atos da Comissão serão assessorados por Procurador Jurídico Municipal.
 Art. 7º - As reuniões da Comissão serão registradas em atas.
 Art. 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Art. 9º - Publique-se.
 Florestópolis, 27 de março de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 016/2020
 REGULAMENTA O USO DE APARELHOS TELEFÔNICOS, TABLETS, MP3 E OUTROS 
APARELHOS ELETRÔNICOS QUE PERMITAM O ACESSO A REDES SOCIAIS, “WHATSAPP” E APLI-
CATIVOS SIMILARES NAS UNIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS.
 O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições;
 CONSIDERANDO o uso excessivo de aparelhos celulares e similares em ambiente de tra-
balho, sobretudo para uso em redes sociais e conversas em aplicativos eletrônicos, causando prejuízos 
a qualidade e produtividade dos serviços realizados; 
 CONSIDERANDO que é dever da administração zelar pela otimização dos serviços públi-
cos, buscando o melhor funcionamento dos órgãos pelo menor custo operacional; RESOLVE:
 Art. 1º Fica expressamente proibido o uso de aparelhos elétricos e eletrônicos, tais como 
telefones celulares, tablets e outros aparelhos eletrônicos que permitam o acesso às redes sociais, “What-
sApp” e aplicativos similares por servidores públicos municipais e assemelhados durante o horário de 
serviço, dentro das repartições públicas municipais. 
 Parágrafo único – O uso de celulares ou qualquer outro equipamento eletrônico será per-
mitido apenas em situações emergenciais e em situações que mantenha relação direta com o trabalho 
desempenhado, autorizado pelo Chefe responsável.
 Art. 2º Os servidores que descumprirem o previsto no artigo anterior serão advertidos, e, 
em caso de reincidência, será instaurado processo administrativo disciplinar, com sujeição as punições 
estabelecidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
 Art. 3º A proibição estabelecida na presente Portaria abriga-se ao que dispõe o Art. 164 da 
Lei nº 1.312, de 13 de dezembro de 2013, que estabelece os deveres do servidor, entre os quais:
 I - Exercer com zelo e dedicação as atribuições do emprego;
 II - Ser leal às instituições a que servir;
 III - Observar as normas legais e regulamentares;
 IV - Cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;
 V - Atender com presteza: ao público em geral, prestando informações requeridas, ressalva-
das às protegidas por sigilo;
 XI – Tratar com urbanidade as pessoas.
 Art. 4º A presente Portaria abrange a todos os servidores públicos, independentemente do 
regime, bem como aos estagiários contratados pela Administração Pública Municipal.
 Art. 5º Caberá ao superior de cada local de trabalho adotar as medidas necessárias para 
a divulgação da presente Portaria, bem como orientação e conscientização de sua equipe para seu fiel 
cumprimento.
 Art. 6º As sanções legais ao servidor que não cumprirem ao disposto na presente Portaria 
serão aquelas previstas na Lei da Lei nº 1.312, de 13 de dezembro de 2013 e demais dispositivos legais 
aos quais os servidores estão submetidos.
 Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, aos vinte e sete dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte.

PAULO CESAR ZAMIAN
Secretário Municipal de Administração

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

 Amparado pelos fundamentos exposto no procedimento administrativo nº 045/2020, da 
Prefeitura do Município de Florestópolis, e pelo disposto no artigo 4º da Lei Federal n.º 13.979 de 06 de 
fevereiro 2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus, bem como no Decreto Municipal n.º 057/2020, RA-
TIFICO a Dispensa de Licitação para Aquisição de materiais médico-hospitalares destinados ao Hospital 
Municipal Santa Branca visando o enfrentamento da pandemia decorrente do COVID-19, e contratação, 
pelo período de 6 meses, ou enquanto durar a situação de emergência, de DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS BOEING – EIRELI - ME, inscrita no CPNJ sob o n.º 30.547.487/0001-98 pelo preço total de 
R$ 16.326,87 (Dezesseis Mil Trezentos e Vinte e Seis Reais e Oitenta e Sete Centavos).  
 Florestópolis, 30 de março de 2020. 

Nelson Correia Junior
Prefeito do Município de Florestópolis


